
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE 

MOZ, 6° PERÍODO DA 21° LEGISLATURA  

  

Aos dezoito dia (18) do mês de setembro de 2023, em sala destinada a sessão, no prédio da 

Câmara municipal, precisamente as 9:00 horas, sobre a presidência do vereador Jorge Souto 

da Silva 1º secretário Edson André Salviano Campos e 2° secretário Alcibenis Torres Pontes, 

composta a Mesa Diretora, o Sr.° presidente pediu que se fizesse a ocorrência do livro de 

presença e constaram os seguintes vereadores: Abelardo da Silva Maciel,  Gederson Santos 

de Sousa,  Ivair Junior Pires Pontes, Jaci Soares Corrêa, Josiel Pantoja de Souza e Luís Paulo 

de Queiroz Silva e Shidino de Jesus da Rocha, em seguida foi justificada a ausência do 

vereador:  Adriano Duarte dos Passos, Sandra Mirian Fuziel Calado e havendo número legal, 

o Srº presidente proclamou em nome do povo de Porto de Moz e suplicando proteção de 

Deus, deu por aberta a presente sessão, EXPEDIENTE, constou na pauta da ordem do 

dia a ata do dia 11 de setembro de 2023, que após ser submetida em discussão e votação, foi 

APROVADA, para ciência dos legisladores, constou o PARECER N°014/2023 de autoria 

da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, onde trata sobre o PROJETO 

DE LEI N°011/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre 

autorização legislativa para a realização de leilão público para venda de bens móveis 

pertencentes ao patrimônio público municipal, APROVADO, constou o PROJETO DE 

LEI N°011/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre autorização 

legislativa para a realização de LEILÃO PÚBLICO para venda de bens móveis pertencentes 

ao patrimônio público municipal, APROVADO, constou o PROJETO DE LEI 

N°012/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre a regulamentação 

da assistência financeira complementar repassada pela União Federal visando dar 

cumprimento ao disposto na Lei Federal N° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que institui o 

piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem 

e da parteira, encaminhado as comissões competentes para emissão do devido parecer, o 

Vereador/Relator da CPLJR Josiel Pantoja de Souza apresentou o parecer, votando pela 

APROVAÇÃO da respectiva preposição, Ato contínuo, o Vereador/Presidente da CPLJR 

Alcibenis Torres Pontes e Vereador/membro da CPLJR Edson André Salviano Campos, 

opinaram em seguir os pareceres do relator, a comissão por unanimidade APROVOU o 

Projeto de Lei de autoria do Executivo Municipal, nos termos dos pareceres do Relator, 

despachado para a ordem do dia para votação final, constou o PARECER N°015/2023 de 

autoria da Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação, onde trata sobre o 



PROJETO DE LEI N°012/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe 

sobre regulamentação da assistência financeira complementar repassada pela União Federal 

visando dar cumprimento ao disposto na Lei Federal N° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que 

institui o piso salarial nacional do enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de 

enfermagem e da parteira APROVADO, constou o REQUERIMENTO N072/2023 de 

autoria do vereador Luís Paulo de Queiroz Silva, onde solicita a instalação de placas de 

sinalização e faixa de pedestres em todas as ruas, APROVADO, em seguida o senhor 

presidente franqueou a palavra aos nobres vereadores, o vereador Ivair Junior Pires 

Pontes com a palavra, saudou o Sr.° presidente, aos nobres vereadores, ao público presente 

e agradeceu a Deus a oportunidade, frisou que pela primeira vez na história do município 

aconteceu o 1° desfile cívico  na estrada  PA 167, em alusão ao dia 07 de setembro, agradeceu 

ao empenho e dedicação do supervisor senhor Flavio de Abreu, juntamente com os 

coordenadores e todo corpo técnico  da escola, parabenizou toda a equipe da SEMED em 

nome do secretário Marlison Rodrigues, que tem sido incansável, em seguida agradeceu, o 

vereador Gederson Santos de Sousa com a palavra, saudou o Sr.° presidente, aos nobres 

vereadores, ao público presente e agradeceu a Deus a oportunidade, fez menção a aprovação 

do Projeto de lei n° 012/2023 que é de grande relevância pois institui o piso salarial nacional 

do enfermeiro, técnico de enfermagem dentre outros, chamou a atenção para o acesso de 

velocidade na estrada, provocando sérios riscos de acidentes, informou que no final de 

semana será inaugurado o trapiche comunitário na comunidade Pedreira, em parceria com a 

gestão municipal, deputado Junior Ferrari e vereador JD, em seguida agradeceu, o vereador 

Luís Paulo de Queiroz Silva com a palavra, saudou o Sr.° presidente, aos nobres 

vereadores, ao público presente e agradeceu a Deus a oportunidade, como presidente da 

comissão de abastecimento, indústria, comercio, agropecuária e defesa do consumidor pediu 

para que seja revista a situação da audiência pública com a empresa equatorial que foi 

solicitada pelos treze vereadores, afim de discutir toda essa situação que a equatorial vem 

fazendo, como abuso de autoridade, cobranças de taxas indevidas dentre outras situações 

que vem ferindo o direito do consumidor, uma vez que a audiência pública dará legalidade a 

fala da população, dando mais garantia a resolução dos problemas, registrou sua presença no 

desfile cívico das escolas Eina Campos, Cafezal e Vista Alegre, parabenizou ao secretário de 

Educação, supervisor de área e toda coordenação da escola pelo belíssimo evento, informou 

que na quarta-feira a SEDOP estará no município acompanhando os trabalhos feitos pela 

empresa na PA167, convidou os nobres vereadores a se fazerem presentes, em seguida 

agradeceu, o vereador Abelardo da Silva Maciel com a palavra, saudou o Sr.° presidente, 



aos nobres vereadores, ao público presente e agradeceu a Deus a oportunidade, chamou a 

atenção dos nobres vereadores, referente ao 1° leilão municipal, uma vez que fez a leitura do 

edital onde passa por essa casa leilão de sucata, frisou que acha estranho uma vez que para 

transformar esses bens em sucatas deveriam passar por esta casa para avaliação e aprovação, 

sendo que deveria ser formar uma comissão e nomeado alguém do Poder legislativo para 

fazer parte, um técnico responsável para dá um parecer técnico, frisou que esta situação pode 

ser passível de Ministério Público futuramente, e essa casa não pode ser responsabilizada por 

falta de percepção que muitas das vezes parece simples, manifestou sua preocupação com 

relação a essa situação, em seguida agradeceu. 

Na pauta da ordem do dia houve de matéria a ser tratada APROVAÇÃO do PROJETO 

DE LEI N°011/2023 de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre 

autorização legislativa para a realização de LEILÃO PÚBLICO para venda de bens móveis 

pertencentes ao patrimônio público, APROVAÇÃO do   PROJETO DE LEI N°012/2023 

de autoria do Poder Executivo Municipal que dispõe sobre regulamentação da assistência 

financeira complementar repassada pela União Federal visando dar cumprimento ao disposto 

na Lei Federal N° 14.434, de 4 de agosto de 2022 que institui o piso salarial nacional do 

enfermeiro, do técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira, em seguida 

o senhor presidente deu por encerrada a presente sessão e pediu que se lavrasse a presente 

ata, que por mim, 1° secretário Edson André Salviano Campos, foi lavrada e após lida e 

votada irá ser assinada pelos membros da mesa Diretora, sala da sessão da Câmara Municipal 

de Porto de Moz, 11 de setembro de 2023. 

  

EDSON ANDRÉ SALVIANO CAMPOS 

Presidente 
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